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PROCESSO ADMINI STRATIVO N' 0003.1.20250320/0,002-80

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de contratação direta de licitaÉo.
que foi devidamente justificado, tanto pela raáo da escolha do fomecedor/prestador de serviços, quanto

pela justifrcativa dos preços. vez que a proponente apresentou a proposta mars vantajosa:

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que comprovam
que o contratado preenche os requisitos de habilitaÉo e qualifrcação minima necessária para celebrar o

contrato. conforme preconizado no inciso V do artigo 72 da Lei Federal l4.l33l2o2l:

CONSIDERANDO que a ruSTIFICATryA apresentada pela Comissão de Contrataçâo que

prevê que a Inexigibilidade Eletrônica de LicitaÉo está em coúormidade com o Art. 74,III. c da l,ei
Federal 14.133 de I de úril de 202|,III - contratação dos seguintes serviços tecnicos especializados de

natureza predominantemente intelechral com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada

a inexigibilidade para serviços de publicidade e dirulgação: [...] c) assessorias ou consultorias técnicas e

auditorias financeiras ou tributárias:.

CONSIDERANDO que o processo de contratação direta foi conduzido em estrita conformidade
com o Art. 75, § 3' da Lei n" 14.13312021, o qual enfatiza a importância de transparência e

competitividade atraves da publica@o de avisos em sitio eletrônico oficial do órgão, visando atrair
propostas competitivas mesmo em cenários de limitada competição;

CONSIDERANDO que a seleção do fomecedor foi realizada com base numa análise detalhada
que confirmou a proposta mais vantajosa para a adminisração pública, cumprindo os princípios de

economicidade, eficiência e adequação à necessidades do órgão, conforme demonstrado pelas

justificações robustas e documentação completa apresentadas no processo:

CONSIDERANDO que. apesar da presença de um único pÍoponente. o processo não foi
comprometido em sua integridade ou objetividade. assegurando que todas as etapas foram transparentes e

que a oferta selecionada estava alinhada com os preços de mercado e os interesses públicos:

CONSIDERANDO que a adjudicagão e homologação do contrato estiio de acordo com os

requisitos legais estabelecidos no inciso MII do Art. 72 da l,ei n" 14.133/2021, que exige a autorizaçâo d^a

aúoridade competente para a conclusão do processo de contrataçâo;

AUTORIZO a Inexigibilidade Eletrônica de Licitação n" INEX020/2025-FG, nos termos
descritos abaüo:

OBJETO A SER CONTRATADO: CONTRATAÇÂO DE SERVIÇOS ÉCNICOS PROFISSIONAIS
ESPECIALIZADOS, NA ELABORAÇÃO. ENTREGA E ACOMPAN}IAMENTO DO PROJETOS DE
LEIS: LEI DE DIRETRZES ORÇAMENTÁRIAS _ LDO/2026; PLANO PLTJRIANUAL _ PPA2O26-
2029 ELEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL _ LON2O26, JT]NTO A SECRETARIA DE FINANÇAS E

Rua Gateria GentiI Cardoso, 20 - CentÍo, ó3.700-ooo
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oRÇAÀ{ENTo oo ut-rxtciplo og cRerrústcE: coLETA DE DADos, IREENCHTMENTo.
rnnNsurssÃo E HoMoLocAÇÃo po srsrrua or mroRueçÕEs soBRE oRÇAMENros
púaLtcos e souclÇÀo - sropE: BEM coMo coLETA DE DADos, pREENCHIMENTo,

TRANsMrssÀo E HoMoLocAÇÃo oo slsrrue os nrroRMAÇÕES soBRE oRÇAMENToS
púalrcos ru seúor - sroPs.

PROPONENTE: PUBLIMAIS ASSESSOR]A E PLANEJAMENTO CONTABIL LTDA
pnezo or uGÊNCIA: 12 meses.

VALOR TOTAL SECRETARIA DE FINANÇAS E ORÇAMENTO: R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta

mil reais).

Diante do exposto. o(a) ORDENADOR(A) DE DESPESAS, RATIFICA a INEXIGIBILIDADE
ele.fnÔr',UCl OE LICITAÇÃO, com tulcro no AÍ. 74. lll, c da Lei n" l4.l33t2o2l. .

DETERMINO, ainda, que seja dirulgado e mantido à disposição do público em sitio eletrônico

oficial, este ato e o extrato decorrente do contÍato, em atendimento aos preceitos estabelecidos no aÍigo
72, paní,grafo único da l.ei 14. I 33 de I de abril de 202 l.

Crateús/CE, 03 de abril de 2025

\ P cr esq
ORDENADOR(Â) DE D

Rua Galeria 6entiI Cardoso,20 - CenlÍo, ó].700-000
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' M034.20250320/MO2-80

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de contratação direta de licitação,
que foi devidamente justificado, tanto pela raáo da escolha do fomecedor/prestador de serviços, quanto
pela justificativa dos preços. vez que a proponente apresentou a proposta mais vantajosa;

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que comprovam
que o contratado preenche os requisitos de habilitâç.âo e qualificação mínima necessária para celebrar o

contrato. conforme preconizado no inciso V do aÍtigo 72 da Lei Federal 14.13312021;

CONSIDERANDO que a JUSTIFICATM apresentada pela Comissão de Contratação que

prevê que a Ineügibilidade Eletrônica de Licitaçâo esÉ em conformidade com o AÍÍ.74, III. c da [,ei
Federal 14.133 de I de abril de 2021, III - contrataçâo dos seguintes serviços tecnicos especializados de

natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especializaçâo, vedada

a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: [...] c) assessorias ou consultorias tecnicas e

auditorias fi nanceiras ou tributárias;,

CONSIDERANDO que o processo de contratação direta foi conduzido em estrita conformi.l"de
com o Art. 75, § 3' da Lei no 14.13312021, o qual enfatiza a importância de transparência e

competitividade através da publica@o de avisos em sítio eletrônico oficial do órgâo, visando atrair
propostas competitivas mesmo em cenários de limitada competição;

CONSIDERANDO que a seleção do fomecedor foi realizada com base numa arríise detalhada

que confirmou a proposta mais vantajosa para a admhistração pública" cumprindo os principios de

economicidade, eficiência e adequação à necessidades do órgão, conforme demonstrado pelas

justificaçôes robustas e documentação completa apresentadas no processoi

CONSIDERANDO que, apesar da presença de um ri,nico proponente. o processo não foi
comprometido em sua integridade ou objetividâde. assegurando que todas as etapas foram transpaÍentes e

que a oferta selecionada estava alinhada com os preços de mercado e os interesses públicos:

CONSIDERANDO que a adjudicação e homologação do contrato estão de acordo com os

requisitos legais estabelecidos no inciso VIII do AÍ1. 72 dal,ei n" 14.133/2021. que exige a autorizaçâo da

autoridâde competente para a conclusâo do processo de contrataçâo:

AUTORIZO a Inexigibilidade Eletrônica de Licitação n' INEX020/2025-FG, nos termos
descritos abaixo:

OBJETO A SER CONTRATADO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS PROFISSIONAIS

ESPECIALZADOS, NA ELABORAÇÃO, ENTREGA E ACOMPANHAMENTO DO PROJETOS DE

LErS: LEI DE DTRETRZES OnçavE**AS - LDO/2026: PLANO PLITANUAI - PPA2O26-
2O2g ELEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL _ LON2O26, JIjNTO A SECRETARTA DE FINÂNÇAS E
ONçNYE*'O DO MTJNICiPIO DE CRATEÚS/CE; COLETA DE DADOS, PREENCHIMENTO,

Rua Galeria GentiI Cardoso, 20 - Centro, ó3.700-000
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TRANSMTSSÃO E HoMoLoGAÇÃo no srsrsue or mroruueçôEs soBRE oRÇ
púst-rcos a eoucnçÃo - sropE; BEM coMo coLETA DE DADos. pREENCHTMENTo,

rn-lNsrr,rrssÃo E HoMoLoGAÇÃo no srsrsMÀ DE TNFoRMAçÔss sosRE oRÇAMENToS
púel.rcos srrr seúos - srops.

PROPONENTE: PUBLIMAIS ASSESSORIA E PLANEJAMENTO CONTABIL LTDA

PRAZO DE VICÊNCIA: I2 meses.

VALOR TOTAL SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: R$ 18.000.00 (dezoito mil reais).

Diante do exposto, o(a) ORDENADOR(A) DE DESPESAS, RATIFICA a INEXIGIBILID{)E
ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO, com tulcro no Art. 74- IIl. c da Lei n" 14.13312021. .

DETERMINO, ainda. que seja divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico

oficial. este ato e o extrato decorrente do contrato, em atendimento aos preceitos estabelecidos no artigo

72, pariigrafo único da Lei 14. I 33 de I de abril de 202 l.

Cnteús/CE, 03 de abril de 2025
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Rua Galeria 6entit Cardoso, 2o - Cêntro, 63.700-000
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0.0034.20250320/MO2.8O

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de contratação direta de licitaÉo,
que foi devidamente justificado. tanto pela raáo da escolha do fomecedor/prestador de serviços. quanto

pela justificativa dos preços. vez que a proponente apresentou a proposta Ínâis vantajosa;

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que comprovam
que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação minima necessária para celebrar o

contrato. conforme preconizado no inciso V do aftigo 72 da Lei Federal 14.133/2021,

CONSIDERANDO que a JUSTIFICATM apresentada pela Comissão de Contratação que

prevê que a Inexigibilidade Eletrônica de Licitação est'á em conformidade com o AÍ1.74,III, c da ki
Federal 14.133 de I de abril de 2O2\,III - contratação dos seguintes serviços tecnicos especializados de

natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada

a inexigibilidade para sewiços de publicidade e dilulgação: [...] c) assessorias ou consultorias tecnicas e

auditorias financeiras ou tn butárias;,

CONSIDERANDO que a seleção do fomecedor foi realizada com base numa análise detalhada

que confirmou a proposta mais vantajosa para a administraÉo pública cumprindo os princípios de

economicidade- eficiência e adequação às necessidades do órgão. conforme demonstrado pelas

justificaçôes robustas e documentação completa apresentadas no processo;

CONSIDERÀNDO que, apesar da presença de um único proponente. o processo não foi
comprometido em sua integridade ou objetividade, assegurando que todas as etapas foram transpaÍentes e

que a oferta selecionada estava alinhada com os preços de mercado e os interesses públicos;

CONSIDERANDO que a adjudicaç,ão e homologação do contrato estâo de acordo com os

requisitos legais estabelecidos no inciso VIII do Art.72 dz l*i n" 14.13312021,que exige a autorizaçâo da

autoridade competente parà a conclusão do processo de contratação:

AUTORIZO a Inexigibilidade Eletrônica de Licitação n" INEX020/202$FG, nos termos
descritos ebaixo:

OBJETO A SER CONTRATADO: CONTRÂTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNTCOS PROFISSIONAIS

ESPECIALZADOS, NA ELABORAÇÃO. ENTREGA E ACOMPANHAMENTO DO PROJETOS DE
LEIS: LEI DE DIRETRZES ORçA]YE*UOO' LDOI2O26; PLANO PLURIANUAL. PPA 2026.
2029 E LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LON2O26, JIjNTO A SECRETARIA DE FINANÇAS E

Rua Galeria GentiI Cardoso,20 - CentÍo, ó3.700-ooo

r)

CONSIDERANDO que o processo de contratação diretâ foi conduzido em estrita conformidade

com o Art. 75, § 3' da Lei no 14.13312021, o qual enfatiza a importância de transparência e

competitividade atraves da publicação de avisos em sítio eletrônico ofrcial do órgão, üsando atrair
propostas competitivas mesmo em ceúrios de limitada competiçâo;

c_
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oRÇAMENTO OO tr,ttnUCirtO pg CRereÚSICE: COLETA DE DADOS. o.
rReNsprrssÀo E HoMoLocAÇÀo oo srsrpue nr mronueçÕEs soBRE oRÇAMENToS
púsI-lcos r eouceçÃo - SropE: BEM coMo coLETA DE DADos, rREENCHIMENTo.
rneNsplssÃo E HoMoLocAÇÃo oo srsrrue np mrorumÇÕEs soBRE oRÇAMENToS
púeI-rcos ru seúor. - srops.

PROPONENTE: PIJBLIMAIS ASSESSORIA E PLANEJAMENTO CONTABIL LTDA
pnazo og vtcÊuclA: 12 mesEs.

VALOR TOTAL SECRETARTA os SnÚDg: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).

Diante do exposto, o(a) ORDENADOR(A) DE DESPESAS. RATIFICA a INEXIGIBILIDADE
elgfnÔNtCe Or lrCrraçÃO, com fulcro no Art. 74. III, c da ki n' l4.l33t2ozl. .

DETERIVÍINO, aind4 que seja divulgado e mantido à disposição do público em sítio elstrônico

oficial, este ato e o extrato decorrente do contrato, em atendimento aos preceitos estabelecidos no anigo
72, panígrafo único da Lei 14.133 de I de abril de 2021.

Crateús/CE. 03 de abril de 2025

Ed usa Carlos
DE DESPESASORDEN

Rua 6ateria GentiI Cardoso,20 - Centro,63.700-000
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